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LSl K9 S2S, DE 19 DI MAAÇO D~ 1976 

DiapÕe aob re ebertura de cr9d i~o adi

cloaal auple•••tar ao valor 4• Cr$.CC.ooo ,o o (oitaDt& ail cruaoiro1). 

' 

Alcoblodo1 Çr&Ddiaoli, Prof oito Muo! 

clpal do C••P• Liepo Paullata, lata

do d• São Paulo, do acôrdo coa o que 

decretou a Câmara ~uDic i pal 1 •• 1aa-

1io ordiaãria do l~/ 03/76, pro•ula• 

a ••&uiDta leis 

Artiso 19 - Fic a • C~•f• do !aocutlvo . 
aetorlaado a a~Tlr, ao Depàrta•ento da '•aoada, cr9dlto adicloàà l -

• 
•• vllllor da"crt.eo . ~oo , oo (oi tanta •il cruaeiroa) , . au ~ lo••Dtar ã d~ 
tição código 4.1.4. o . oo - Hatorial l•r•aneDte, do orçe•anto vla ento. 

Artigo 29 - r ara a cobertura do preae~ 

te cred ito a d ( co•al I U1 10ZOOtar s erio utiliaadot racuraoa pl'OYODÍe~ 

tos da aou laç ão par c ial da dota ção c Õd l go 4. 1.3. 0 . 00 - !quipaaeoto1 

o InaaalaçÕes, do orçamoato vig ente, •• iaportâacla oquivoloate. 

Artigo 39 - i ata lei ootrarã •~ •iaor 

aa data da aua public1ção, ro•o&adaa •• diapoatçõea • • coatrãrio • 

•oll 

Pu~licada oo ~opar taQaoco do Ad•iola

tração deata Prafaltura Kuoic ipal, aoa daaoDovo diaa do ••• da ••r

ço do ARO de •l l •••eCeDtOI • ••t•at• e ••ia . 

Diretor 


